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BENS DA ESPOSA — PROCURACAO OMISSA QUANTO AOS BENS A SEREM DOADOS E
QUANTO A PESSOA DO DONATARIO - ANULAGAO - SE E LEGITIMA

RESUMO

- Realmente, o art. 1.295, § 1°, disp@e: "Para alienar, hipotecar, transigir ou praticar quaisquer outros atos,
gue exorbitem da administracédo ordinaria, depende a procuracdo de poderes especiais e expressos". - Nao
se contesta que a doacéo € uma forma de alienagdo, porém, como 0 mandatério age em nome e por conta
do mandante, ndo é admissivel nem aceitavel, que ele pratique atos contrarios a vontade ou ao interesse do
mandante. Se assim age, exorbita, e nao pode obrigar validamente o outorgante. - Na espécie, cumpre
observar que o mandatario era casado com a outorgante pelo regime da separacéo absoluta de bens,
regime esse imutavel, por for¢ca da lei e, portanto, nas vésperas do desquite, licito ndo era ao mandatério
dispor de bens da esposa em favor do filho do casal, pois isso importaria em alterar o regime de bens no
casamento, ou gravar, o marido, os bens da esposa, ainda que, com a melhor das intengdes. - Como bem
observou o acérdédo, quem deve escolher o donatario € o mandante e ndo o mandatario. - Assim, razoavel é
a inteligéncia dada ao § 1°, do art. 1.295, do Cddigo Civil, pelo menos na hipétese dos autos, de exigir, para
validade da doacao, que da procuracéo conste o nome do donatario e o bem a ser doado, mesmo porque o
mandato é um contrato, e, como disse, é inaceitavel que o mandatario, por interesse préprio ou alheio, ainda
gue compreensivel, proceda contra os interesses ou a vontade do mandante. - Por essas consideragdes, de
conformidade com o pa recer da Douta Procuradoria Geral da Republica, ndo conheco do recurso por esse
fundamento. SUmula 400 (*). - ...oooiiiiiie e Julgado em 03-10-1980 Revista Trimestral de
Jurisprudéncia. Maio, 1981 - Vol. 96 - Pag. 806 (*) "Decisdo que deu razoavel interpretacao a lei, ainda que
ndo seja a melhor, ndo autoriza recurso extraordinario pela letra "a" do art. 101, Ill, da Constituicdo Federal."
("EMENTARIO FORENSE", n° 191) EMFOR 398

EMENTA

N&o nega vigéncia ao art. 1.295, § 1°, do Cadigo Civil, o acérddo que anula doacgéo feita com procuracéo,
gue ndo especifica o bem a ser doado, nem o donatério, quando mandatario, as vésperas do desquite,
usando procuracao genérica com poderes para alienar os bens do casal, doa parte de imével da esposa ao
filho do casal, a revelia da mandante, com quem era casado pelo regime de separagéo absoluta de bens.
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